
CÂMARA DOS DEPU~ ADOS 

A 

maio l 

a Relator, 
da Lei nQ l 

~n~~~·-~ de Inquári to 

i+-01""'t"'K:t), cópias das concl1..1sões do 

stira1;1v·o peu""a apurar denúncias servidores do BPI e outras doe:! 

com o ind!gena porventura existêntes nesse Ministério. 

elevado 

A Sua Excelência o Senhor 

9eneral AFONSO 

Ministro do 

ym/llb GER 6.08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a V. .. , na 

a U:t:'Q'ência, a 

de Inquêl."'i to .!. Anexo II - r".Jitl.p;"~,..'.r.:t 

administrativos remetidos à Polícia F~r·:t~Y•?t 

US!r:JU1i:a.CtOB ) ' cópia 

t':i!í~r ........ a denúncias corrb"'a 

a oportunidade para 

A o Senhor 

E 

ym/llb 

/ 
I 

I ,.., 

l ª~1-,uÂ-1_/(j 

IND!SENA, IN
NO BRASIL. 

l 

com 

Comis·

inquéritos 

do 

elavad.a 

GER 6.08 


